
 

Município de Pérola - PR 
maio, 2023 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE APROVAÇÃO DO PTPID 

(Projeto Técnico de Prevenção à Incêndio e a Desastre) 

 

A empresa AC Assessoria Técnica em Engenharia Civil Ltda – EPP, CNPJ 

08.785.713/0001-10, vem por meio desta apresentar justificativas em relação ao 

objeto “AMPLIAÇÃO UAPSF MARLI SAILA E SILVANILDA RODRIGUES” 

através de seu representante o Eng. Civil. Renan de Oliveira camossato, declara 

a dispensa da aprovação do PTPID (Projeto Técnico de Prevenção à Incêndio e a 

Desastre), pelo Corpo de bombeiros.  

Pois de Acordo com a NPA 002 (Norma de Procedimentos Administrativos) 

no item 5.1.3.1.1(a): 

A edificação tratada se classifica como H-6 (SERVIÇO DE SAÚDE E 

INSTITUCIONAL), sendo 148,21m² de construção nova (ampliação) e 537,03m² 

existentes, totalizando área de edificação de 685,24m², se enquadrando nos 

parâmetros de exigência da tabela 5 do CSCIP, sendo assim dispensada a 

aprovação do PTPID junto ao corpo de bombeiro. 

 Declara ainda estar ciente de que o Corpo de Bombeiros pode, a qualquer 

tempo, verificar as informações e declarações prestadas. Inclusive por meio de 

fiscalização e de solicitação de documentos, e que não devem ser alteradas as 

características da edificação e da ocupação apresentadas. 

 

 

Pérola/PR, maio de 2023. 

 

 

 

_____________________________ 

RENAN DE OLIVEIRA CAMOSSATO 

ENG. CIVIL – CREA 212.188/D-PR 
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